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Dispõe sobre atendimento ao Decreto nº 2.237/83.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

DECRETA:


Art. 1º Ao artigo 1º do Decreto nº 2.237, de 16 de fevereiro de 1983, que dispõe sobre a fixação de preços devidos pela utilização de bens municipais por ocasião da XIX Festa da Uva Fina, fica acrescido o seguinte item:

	Código
	Especificações
	Valor - Cr$

	3.2
	Pula-pula, trenzinho e minhocão por dia
	20.000,00



Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.


Ferraz de Vasconcelos, 25 de fevereiro de 1983.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


Registrado no Departamento de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria Municipal na mesma data.


EDUARDO ASPASIO
Chefe da Div. Exp. Documentação


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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